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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 

uma publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/d

iario.php e realize a busca através dos filtros de 

pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal 

de Anhumas, no uso se suas atribuições legais 

e, após a verificação da conformidade do 

processo licitatório, Pregão Presencial nº. 

40/2019, e de acordo com a legislação vigente e 

os interesses do Executivo Municipal, 

HOMOLOGA a decisão da Pregoeira e 

Equipe de Apoio EM JULGAR 

FRACASSADO face a ausência de 

classificação de propostas. 

 

Prefeitura Municipal, 16 de dezembro de 2019. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


